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Resumo: A infância caracteriza-se como uma categoria histórica e social. A estrutura da socieda-
de, as condições de vida e de inserção da criança em cada contexto social, econômico, políƟ co e 
cultural é que vão tecer as diferentes concepções de infância e as diversas formas de ser criança. 
A parƟ r dessa perspecƟ va, o presente texto, resultante de uma revisão de literatura, tem por ob-
jeƟ vo refl eƟ r e discuƟ r a trajetória, as políƟ cas públicas e a legislação referentes ao atendimento 
à criança no percurso da história, num primeiro cenário. No segundo, trata a criança como um 
sujeito de direitos, protagonista e ator social que produz e reproduz cultura e, no terceiro cenário, 
aborda a Base Nacional Comum Curricular da Educação InfanƟ l fazendo uma breve contextualização 
do momento atual pelo qual a educação brasileira passa. Conclui-se que, para além das políƟ cas 
de educação infanƟ l, é importante pensar em outras políƟ cas quando se trata do atendimento 
integral à criança, e aqui se incluem aspectos relacionados não só à educação, como também à 
saúde, à cultura e à proteção, o que torna necessária a interlocução, com outras áreas dos serviços 
públicos e outras ações que não são específi cas da educação.
Palavras-chave: Educação InfanƟ l; políƟ cas públicas; protagonismo da criança.

Abstract: Childhood is characterized as a historical and social category. The structure of society, 
the condiƟ ons of life and inserƟ on of the child in each social, economic, poliƟ cal and cultural 
context is what will weave the diff erent concepƟ ons of childhood and the various ways of being a 
child. From this perspecƟ ve, the present text resulƟ ng from a literature review aims to refl ect and 
discuss the trajectory, public policies and legislaƟ on regarding child care in the course of history in 
a fi rst scenario. In the second, it treats the child as a subject of rights, protagonist and social actor 
who produces and reproduces culture and, in the third scenario, approaches the NaƟ onal Basic 
Curriculum of Child EducaƟ on, making a brief contextualizaƟ on of the current moment by which 
Brazilian educaƟ on passes. It is concluded that in addiƟ on to child educaƟ on policies, it is important 
to think about other policies when it comes to comprehensive child care, and it includes aspects 
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related not only to educaƟ on, but also health, culture and protecƟ on, which makes it necessary to 
interlocate with other areas of public services and other acƟ ons that are not specifi c to educaƟ on. 
Keywords: Infant EducaƟ on; public policy; protagonism of the child. 

Resumen: La infancia se caracteriza como una categoría histórica y social. La estructura de la 
sociedad, las condiciones de vida y de inserción de los(as) niños(as) en cada contexto social, 
económico, políƟ co y cultural es lo que defi ne las diferentes concepciones de infancia y las diversas 
formas de ser niño(a). A parƟ r de esa perspecƟ va, el presente texto resultante de una revisión de 
literatura, Ɵ ene el objeƟ vo de refl exionar y discuƟ r la trayectoria, políƟ cas públicas y legislación 
referentes al cuidado de los(as) niños(as) en el transcurso de la historia en un primer escenario. En 
segundo escenario, trata al(a la) niño(a) como sujeto de derechos, protagonista y actor social que 
produce y reproduce cultura y, como tercer escenario, aborda la Base Nacional Común Curricular 
de la Educación InfanƟ l haciendo una breve contextualización del momento actual por el que 
pasa la educación brasileña. Se concluye que, además de las políƟ cas de educación infanƟ l, es 
importante pensar en otras políƟ cas cuando se trata de la atención integral a los(as) niños(as) y, 
aquí se incluyen aspectos relacionados no solo a la educación, sino también, a la salud, a la cultura 
y a la protección, lo cual hace necesaria la interlocución, con otras áreas de los servicios públicos 
y otras acciones que no son específi cas de la educación.
Palabras clave: Educación InfanƟ l; políƟ cas públicas; protagonismo de los(as) niños(as).

1 INTRODUÇÃO

A infância caracteriza-se como uma categoria histórica e social. A estrutura 
da sociedade, as condições de vida e de inserção da criança em cada contexto 
social, econômico, políƟ co e cultural é que vão tecer as diferentes concepções 
de infância e as diversas formas de ser criança. 

Nessa perspecƟ va, a história do atendimento à criança no Brasil é marcada 
por desigualdades de uma sociedade estraƟ fi cada. Da caridade à fi lantropia, 
esteve presente a domesƟ cação das classes populares, seja pela disciplina, pela 
moralização e ou visão médico-higienista, em detrimento do afeƟ vo, cogniƟ vo 
e cultural. 

De alguma forma, a modernidade insƟ tuiu uma infância separada do mundo 
“adultocêntrico” com foco no que a criança não tem, e não vista como um ser 
em movimento e presente.

Atualmente, a criança passa a ser pensada cada vez mais a parƟ r do que ela 
é, do que ela sabe, do que ela pode fazer, das suas capacidades, das suas formas 
de construir cultura. Essa é a grande mudança na concepção de criança e infância 
nos úlƟ mos 30 anos. A criança é pensada como protagonista, ator social, sujeito 
de direitos.
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Nessa perspecƟ va, esse texto redigido para atender ao convite para parƟ -
cipar da Mesa-Redonda “Educação InfanƟ l e a construção de políƟ cas públicas: 
currículo e a Base Nacional Comum Curricular”, no GT 7 – Educação da criança 
de zero a seis anos, no Encontro da ANPED-CO, realizado de 6 a 9/11/2016, na 
UNB/Brasília, passa por reformulações para compor esse Dossiê.

Portanto o texto objeƟ va refl eƟ r e discuƟ r a trajetória, políƟ cas públicas e 
legislação referente ao atendimento à criança no percurso da história, num primei-
ro cenário. No segundo, trata a criança como um sujeito de direitos, protagonista 
e ator social que produz e reproduz cultura e, no terceiro cenário, aborda a Base 
Nacional Comum Curricular da Educação InfanƟ l e faz uma breve contextualização 
do momento atual pelo qual a educação brasileira passa.

2 PRIMEIRO CENÁRIO  EDUCAÇÃO INFANTIL: TRAJETÓRIA, POLÍTICAS E 
LEGISLAÇÃO

Segundo Kramer (2011), desde o descobrimento até o fi nal do século XIX, 
pouco se fazia no país tanto no que se refere à proteção jurídica quanto a alterna-
Ɵ vas de atendimento com intuito de proteger a criança. Não havia interesse por 
parte das administrações públicas, e as alternaƟ vas, até então, caracterizavam-
-se pela fragmentação das ações da fi lantropia e caridade de diferentes grupos 
privados. 

Nas primeiras décadas do Século XX, se iniciam os ganhos de proteção à 
infância do ponto de vista jurídico, e um conjunto de leis resultou da reivindicação 
de grupos técnico-profi ssionais, tais como: os médicos ligados à saúde pública 
e à recente pediatria, uma vez que estavam preocupados com a higiene infanƟ l, 
ou seja, com a assistência médica; os juristas interessados em codifi cações2 e 
insƟ tuições de abrigo e “correção” de jovens, com a guarda dos menores e o 
atendimento aos abandonados e delinquentes; e o movimento operário, que 
reivindicava uma legislação trabalhista, incluindo o limite do trabalho infanƟ l, 
não só com relação à idade, mas quanto ao trabalho insalubre e prejudicial ao 
desenvolvimento humano (KRAMER, 2011). 

Em 1902, a apresentação de um projeto legislaƟ vo defendendo o direito 
do menor, desdobrou-se em várias iniciaƟ vas, entre elas, o Projeto de Proteção 

2 Ato ou efeito de codifi car – reunir em, ou reduzir a código. 
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ao Menor, de Mello MaƩ os, transformado na Lei n. 5.083, de 1º de dezembro 
de 1926, o que resultou na promulgação do Código de Menores, pelo Decreto 
ExecuƟ vo n. 17.943-A, de 12/10/1927 (BROSTOLIN; ROSA, 2014, p. 45). 

O Código de Menores fazia uma disƟ nção entre as duas categorias de assisƟ -
dos: as “crianças” e os “menores”. Outra disƟ nção, estabelecida no Código, deu-se 
entre a “assistência” e a “proteção. A parƟ r dessa disƟ nção, foram consƟ tuídos 
dois setores específi cos: no Ministério de Educação e Saúde, o Departamento 
Nacional da Criança (DNCr)3 e, no Ministério de JusƟ ça e Negócios Interiores, o 
Serviço de Assistência aos Menores (SAM)4. Assim, houve um desmembramento 
das ações do Juizado de Menores para o SAM e o dos médicos parƟ dários de 
modelos assistenciais para o DNCr. 

Com a exƟ nção do SAM anos depois, suas funções foram assumidas pela 
Fundação Nacional do Bem-Estar do Menor (FUNABEM), vinculada, inicialmente, 
diretamente à Presidência da República e, em seguida, ao Ministério da Previdência 
e Assistência Social. O atendimento aos menores fi cava a cargo das Fundações 
Estaduais do Bem-Estar do Menor (FEBEMs), cuja atuação autoritária esteve 
estampada em todos os jornais do país. E o DNCr, na década de 1960, teve diver-
sos de seus serviços absorvidos pelo Ministério da Saúde e, posteriormente, foi 
transformado em Coordenação de Proteção Materno-InfanƟ l (KRAMER, 2011).

Durante a década de 1940, outro órgão criado foi a Legião Brasileira de 
Assistência (LBA), vinculada ao governo federal, que visava prestar assistência a 
diferentes segmentos da população entre os quais o das crianças de zero a seis 
anos, com atendimento em Creche. Esse órgão consolidou-se, através de suas 
obras assistenciais, suplementando a previdência social nos casos em que esta 
não cobria.

A LBA transformou-se em Fundação, na década de 1970, e passou a execu-
tar o Projeto Casulo, que objeƟ vava atender, com baixo custo, ao maior número 
possível de crianças. Foi implantado em vários Estados e municípios. O Casulo 
estava inserido no Programa Assistência (Subprograma Assistência ao Menor). A 
LBA foi exƟ nta no início da década de 1990, tendo suas ações subsƟ tuídas pela 
comunidade solidária nessa mesma época (KRAMER, 2011).

3 Criado em 1940 desƟ nado a coordenar aƟ vidades relaƟ vas à proteção à infância, maternidade 
e adolescência.
4 Criado um ano depois do DNCr, voltado para o atendimento de menores de 18 anos.
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Quanto às leis educacionais, a Lei de Diretrizes e Bases n. 4.024/61 fez 
referência à educação da criança de zero a seis anos de idade, considerando-a 
inclusa no grau primário. Os ArƟ gos 23 e 24 fi xavam sua fi nalidade: “desƟ nar-se 
aos menores de até sete anos e o local a ser ministrada: em escolas maternais 
e jardins de infância”. Previam, também, que as empresas que Ɵ vessem a seu 
serviço mães, cujos fi lhos fossem menores de sete anos, deveriam se organizar 
e manter insƟ tuições pré-primárias. A Lei n. 5.692/71 pouco modifi cou o que já 
constava na 4.024/61. O § 2º do ArƟ go 19 enfaƟ zava que os sistemas de ensino 
deveriam velar para que as crianças menores de sete anos recebessem educa-
ção conveniente em escolas maternais, jardins de infância ou em insƟ tuições 
equivalentes. O ArƟ go 61 chamava a atenção dos sistemas de ensino para que 
esƟ mulassem as empresas que Ɵ vessem mães de menores de sete anos de ida-
de a manter “educação que preceda o ensino de 1º grau” (BROSTOLIN; ROSA, 
2014, p. 54). 

O que se percebe é que apesar de constar na legislação educacional desde 
1961, foi a parƟ r da década de 1970 que as políƟ cas públicas começaram inci-
pientemente, a ampliar o atendimento, em especial às crianças de quatro a seis 
anos. Foi insƟ tuída pelo Ministério de Educação e Cultura (MEC), a Coordenadoria 
de Educação Pré-escolar (COEPRE). Esta viria coordenar a oferta da pré-escola 
para o grupo de quatro a seis anos, fi cando o grupo de zero a três vinculado a 
programas assistencialistas, sem uma instância específi ca de coordenação e su-
pervisão. Kramer (2011) evidencia que o trabalho dessa Coordenadoria resultou 
no “DiagnósƟ co Preliminar da Educação Pré-escolar no Brasil”, e então foram 
realizados alguns seminários, com o objeƟ vo de estabelecer os princípios gerais 
que norteassem um programa de educação pré-escolar para o país. 

Em 1987, exƟ nguiu-se a COEPRE, e a educação Pré-escolar passou a ser 
coordenada pela Secretaria de Ensino Básico (SEB) do MEC. Finalmente, em 1990, 
criou-se a Coordenadoria Geral de Educação InfanƟ l (COEDI), com a responsa-
bilidade de estabelecer diretrizes para o atendimento às crianças de zero a três, 
em creche, e de quatro a seis anos, em pré-escola e, também, com a fi nalidade 
de oferecer subsídios para uma educação com qualidade, reafi rmando, assim, 
a importância dessa etapa educacional, o signifi cado da infância e o direito ao 
atendimento educacional nos primeiros anos de vida. Essa Coordenadoria ocupa-
-se das políƟ cas de educação infanƟ l, desde então. 
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No delineamento das políƟ cas públicas desenvolvidas, as pesquisas produ-
zidas em diversas áreas do conhecimento e os movimentos sociais Ɵ veram papel 
relevante. Foram anos de luta em torno da ConsƟ tuição da República FederaƟ va do 
Brasil que, aprovada em 5 de outubro de 1988, veio afi rmar o direito das crianças 
à Educação InfanƟ l em creches e pré-escolas, o dever do Estado de assegurar as 
vagas e a opção da família quanto à frequência.

Essa conquista foi reiterada pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 
n. 8.069, de 13 de julho de 1990), fruto de imensa mobilização nacional, que re-
colheu mais de um milhão de assinaturas de cidadãos brasileiros de todo o país, 
bem como pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, que reconheceu 
a Educação InfanƟ l como primeira etapa da Educação Básica, Lei n. 9.394, de 20 
de dezembro de 1996. 

Em 1993, o MEC delineou pela primeira vez uma PolíƟ ca Nacional de 
Educação InfanƟ l propondo diretrizes norteadoras de propostas pedagógicas vol-
tadas ao desenvolvimento da criança, às interações entre as crianças, à autoesƟ ma 
e à idenƟ dade, ao respeito à diversidade de expressões culturais, ao brincar como 
modo privilegiado de aprendizagem e desenvolvimento, ao trabalho cooperaƟ vo 
(BRASIL, 1994). 

Este documento veio acompanhado de uma série de outros que fi caram 
conhecidos como os documentos das “Carinhas”5. E, entre eles, o documento 
“Critérios para um atendimento em creches que respeite aos direitos funda-
mentais das crianças”, que reiterou tais objeƟ vos, estabelecendo critérios para 
garanƟ r a qualidade na Educação InfanƟ l, parƟ cularmente nas creches: critérios 
de organização e funcionamento, focalizando as práƟ cas com as crianças; critérios 
relaƟ vos à defi nição de diretrizes e normas políƟ cas, programas e sistemas de 
fi nanciamento de creches (BROSTOLIN; ROSA, 2014).

Em 1998, foi publicado o documento do Referencial Curricular Nacional 
para a Educação InfanƟ l, muito quesƟ onado pelos pesquisadores da infância 
por ser um documento voltado para crianças maiores da educação infanƟ l, sem 
especifi cações para os bebês e os muito pequenos. Esse material, apresentado 

5 Em 1994 foi lançado: Educação InfanƟ l no Brasil: situação atual; Por uma PolíƟ ca de Formação 
do Profi ssional de Educação InfanƟ l. Em 1995, Critérios para um atendimento em creches que 
respeite os direitos fundamentais das crianças. Em 1996, Propostas Pedagógicas e Currículos em 
Educação InfanƟ l.
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em três volumes, se confi gurou como um documento contendo recomendações 
para as práƟ cas pedagógicas.

Logo em seguida, o Conselho Nacional de Educação insƟ tuiu as Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação InfanƟ l - Parecer CNE/CEB n. 22/1998, 
Resolução CNE/CEB n. 1/1999. Com força de Lei, as Diretrizes elaboradas naquele 
momento Ɵ veram o mérito de consolidar a discussão em torno da importância da 
qualidade da Educação InfanƟ l como inequívoco requisito para o cumprimento 
do direito das crianças. 

Em 2006, o MEC publicou o documento PolíƟ ca Nacional de Educação InfanƟ l: 
pelo direito das crianças de zero a seis anos à educação que visa orientar os municí-
pios a invesƟ rem na Educação InfanƟ l como políƟ ca pública. As normas anteriores, 
em 2009 foram subsƟ tuídas pelo Parecer CNE/CEB n. 20/2009 (BRASIL, 2009a) e a 
Resolução CNE/CEB n. 5/2009 (BRASIL, 2009b), oriundos de estudos e debates sobre 
o currículo da Educação InfanƟ l, amplamente discuƟ das em audiências públicas, 
com especialistas em Educação InfanƟ l, Professores, Pesquisadores e a parƟ cipação 
intensa do MIEIB, por meio dos 27 Fóruns Estaduais de Educação InfanƟ l.

A parƟ r de então, outros documentos foram construídos com objeƟ vo 
de consolidar a educação infanƟ l, enquanto direito da criança, entre os quais: 
os Parâmetros Nacionais de Qualidade para a Educação InfanƟ l - Vol. 1 e 2, e os 
Parâmetros Nacionais de Infra-estrutura para InsƟ tuições de Educação InfanƟ l, 
com o Encarte 1. Estes visam subsidiar os sistemas de ensino na construção de 
consensos do ponto de vista teórico, políƟ co e práƟ co da educação da criança 
pequena, bem como em adaptações, reformas e construções de espaços para 
realização da Educação InfanƟ l. Outro documento importante é o Indicadores de 
Qualidade na Educação InfanƟ l (BRASIL, 2009e), que foi amplamente discuƟ do 
por meio de um processo parƟ cipaƟ vo e aberto a toda a comunidade e se carac-
teriza como um instrumento de autoavaliação da qualidade das insƟ tuições de 
educação infanƟ l. 

Entre os aportes legais que têm possibilitado implementação dos direitos 
das crianças de 0 a 6 anos à Educação InfanƟ l - creches e pré-escolas, está a Lei 
n.11.494/2007, que regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profi ssionais da Educação (FUNDEB), desƟ -
nando recursos à Educação Básica - Educação InfanƟ l, Ensino Fundamental e Médio, 
Educação Especial e Educação de Jovens e Adultos (BROSTOLIN; ROSA, 2014).
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As Leis n. 11.114/05 e n. 11.274/06 que alteraram a LDBEN, antecipando 
para os 6 anos de idade, a entrada das crianças no ensino fundamental de 9 anos 
de duração, provocam debates e grandes truculências sobre o corte etário entre 
educação infanƟ l e o ensino fundamental, assim, a Resolução do CNE/CEB 01/10  
(BRASIL, 2010) delibera que as crianças que completam 6 anos de idade até 31 
de março, devem ingressar no ensino fundamental, e as que completam 6 anos 
após o dia 31 de março devem ser matriculadas na Educação InfanƟ l, o que vai 
ser reafi rmado no § 3º, do Art. 5º da Resolução CNE/CEB n. 5/2009.

Em conƟ nuidade às alterações na ConsƟ tuição Brasileira, em 2009 foi apro-
vada a Emenda ConsƟ tucional de n. 59/09 (BRASIL, 2009f), que tornou obrigatória 
a pré-escola para crianças de 4 e 5 anos e estendeu a faixa de obrigatoriedade da 
educação básica para até 17 anos, com prazo de cumprimento da universalização 
da oferta de vagas até 2016. 

É importante sinalizar que a perspecƟ va da educação infanƟ l inserida no 
Sistema de Ensino, evidencia que essa etapa educacional deve ser de responsa-
bilidade de um professor com formação de nível superior, em curso de licencia-
tura, de graduação plena, em universidades e insƟ tutos superiores de educação, 
admiƟ do o nível médio, na modalidade Normal como formação mínima para o 
exercício do magistério conforme o Art. 62 da LDBEN. 

 A Lei n. 11.738, de 16 de julho de 2008, insƟ tuiu o piso salarial nacional 
para professores da Educação Básica pública. Assim, os professores de Educação 
InfanƟ l passaram a ter direito a um plano de carreira e a todas as conquistas da 
categoria amparados pela LDB, que equiparou a carreira docente do professor 
da Educação InfanƟ l ao do professor dos anos iniciais do Ensino Fundamental. 
Portanto o que se evidencia na história da educação infanƟ l em nosso país é que 
Ɵ vemos avanços no campo do direito à educação, mas ainda temos muitos de-
safi os para efeƟ var tal direito (BROSTOLIN; ROSA, 2014). 

3 SEGUNDO CENÁRIO: DA INVISIBILIDADE SOCIAL AO PROTAGONISMO 
DA CRIANÇA COMO SUJEITO DE DIREITOS

Até por volta do Século XVI, os adultos não haviam conferido o estatuto de 
criança aos meninos e meninas. A criança era confundida com o adulto e estava 
sujeita ao poder sem limite deste. As crianças não exisƟ am enquanto uma categoria 
social, com diferenças, necessidades e direitos separados dos adultos. 
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As mudanças na concepção de infância e de criança, ocorrem entre os 
séculos XVII e XIX, mas é no início do século XX, que começa a se intensifi car a 
defesa dos direitos da criança. Dessa forma, em 1923, temos a elaboração da 1ª 
Declaração dos Direitos da Criança, chamada de Declaração de Genebra. Essa de-
claração era composta de cinco princípios gerais, que acentuavam, acima de tudo, 
a premissa de a “criança em primeiro lugar”, aliada à imediata proteção e auxílio.

Em 1959, surge a “Declaração Universal dos Direitos da Criança”, cujo texto 
manƟ nha-se igual ao de 1923, em relação à proteção das necessidades primárias, 
mas trazia algumas inovações, tais como: o direito ao nome, nacionalidade e o 
direito de brincar e a desenvolver-se numa atmosfera de paz e amizade.

Em 1979, Ano Internacional da Criança, temos a “Convenção Internacional 
dos Direitos da Criança” proposta pelo governo da Polônia e adotada pela 
Assembleia Geral das Nações Unidas, em 20 de novembro de 1989. A Convenção 
Ɵ nha 54 arƟ gos, entre os quais o direito à educação. No entanto o Brasil, já havia 
afi rmado tal direito, em ConsƟ tuição Federal um ano anterior à Convenção.

É importante observar que a discussão acerca dos direitos da criança e da 
infância é relaƟ vamente recente e que o fato de ter aparato legal que garante tais 
direitos, não resolve por si só, pois são necessários os desdobramentos em ações e 
políƟ cas, mas por outro lado também não implica desrespeito a essas conquistas.

No Brasil, é com a ConsƟ tuição Federal de 1988, que vamos ver afi rmado 
tal direito, no entanto a sua efeƟ vação, tanto no que se refere a acesso pela 
população que demanda o atendimento, como também, pela função que essa 
etapa educacional vai assumir para sua concreƟ zação, vem sendo construído no 
decorrer do fi nal do Século XX e neste início de século XXI. 

Entretanto as sociedades foram fi cando mais complexas, mundializadas e 
midiaƟ zadas, e a entrada das crianças em insƟ tuições fora de suas famílias foi 
sendo cada vez mais antecipada. Com isso, a socialização das crianças passa a 
ocorrer ao mesmo tempo na família e na insƟ tuição educaƟ va. É nesta úlƟ ma que 
ela começa a conviver desde muito pequena, com outros adultos e pares com 
hábitos, modos de falar e brincar diferentes dos seus.

Pensando a educação infanƟ l nesse contexto, é ali que a criança iniciará a 
sua vivência em comunidade, aprenderá a respeitar, a acolher, a celebrar a diver-
sidade, a ver o mundo a parƟ r do olhar do outro e terá a compreensão de outros 
espaços sociais que não os de convivência familiar. Ali ela terá a oportunidade de 
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vivenciar práƟ cas sociais que se aprendem através do conhecimento de outras 
culturas por meio da literatura, da música, da pintura, da dança e das tantas lin-
guagens que ali são exploradas. 

Nesse cenário, a educação da criança pequena deixa de ser só uma neces-
sidade dos adultos que convivem com ela, mas passa a ser um direito que ela 
tem de vivenciar novas formas de aprendizagem que venham a contribuir para 
o seu desenvolvimento. Esse é o ponto nodal em que se pautam as intensas 
discussões sobre a educação das crianças pequenas, pois a criança passa a ser o 
centro das ações nos espaços coleƟ vos que cuidam e educam crianças e, estes, 
devem consƟ tuir-se enquanto insƟ tuições educacionais.

Portanto contribui para a consƟ tuição desse novo cenário o reconhecimento 
dos direitos sociais das crianças à educação, bem como os avanços de estudos e 
pesquisas desenvolvidos nas diversas áreas, tais como sociologia, antropologia e 
pedagogia. Registra-se então a expansão das matrículas para a faixa etária de zero 
a seis anos e não podemos deixar de destacar a contribuição dos movimentos 
sociais, especialmente o das mulheres trabalhadoras que reivindicam vagas junto 
ao Estado e nas insƟ tuições de educação infanƟ l.

A expansão e a insƟ tucionalização da educação infanƟ l no Brasil em sua espe-
cifi cidade de primeira etapa da educação básica exige ser pensada na perspecƟ va 
da complementaridade e da conƟ nuidade, ou seja, os primeiros anos de vida das 
crianças são momentos de intensas e rápidas aprendizagens. Elas estão chegando 
ao mundo aprendendo a compreender seu corpo e suas ações, a interagir com 
diferentes parceiros e, gradualmente, se integrando com e na complexidade de 
suas culturas ao corporalizá-las (BRASIL, 2009c). Assim, devem receber esơ mulos 
conơ nuos, realizados por professores e em insƟ tuições educacionais. 

Para além das políƟ cas de educação infanƟ l, é importante pensar em outras 
políƟ cas quando se trata do atendimento integral à criança, e aqui se incluem 
aspectos relacionados não só à educação, como também, à saúde, à cultura e à 
proteção, o que torna necessária a interlocução, com outras áreas dos serviços 
públicos e outras ações que não são específi cas da educação. Portanto, a inter-
setorialidade é um bom o caminho para garanƟ r o bem-estar de todos: famílias 
e crianças.

No coƟ diano das insƟ tuições de educação infanƟ l, a criança deve ter o direito 
de viver a sua infância e de ser criança. Para tanto, é necessário que a proposta 
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pedagógica incorpore e potencialize as relações sociais e as interações que ela 
estabelece com seus pares e com os adultos, bem como suas experiências, seus 
saberes, seus modos de produzir, de senƟ r, de ser, de estar consigo, com o outro 
e com o planeta. 

Na educação infanƟ l, a organização do tempo e do espaço precisa oferecer 
e oportunizar momentos de troca com outras crianças e de brincadeiras que 
efeƟ vamente promovam aprendizagens, garanƟ ndo o seu desenvolvimento. A 
situação de comparƟ lhar a educação das crianças traz a necessidade social de 
um diálogo conơ nuo entre família, sociedade e escola que precisam determinar 
o papel de cada uma.

Todas essas questões se acirram quando discuƟ dos os aspectos da obriga-
toriedade advinda com a Emenda ConsƟ tucional n. 59/2009 (BRASIL, 2009f), pois, 
na sua implementação, tais aspectos não podem ser deixados de lado quando 
se refere às crianças de 4 a 6 anos de idade, pois elas são da educação infanƟ l. 
E, ainda, não se pode perder de vista as crianças de zero a três anos de idade.

No contexto brasileiro, a escola pública ao longo dos seus anos de existência, 
tem se caracterizado por um processo de seleƟ vidade, que aƟ nge de maneira mais 
acentuada as crianças oriundas das classes populares, alijando-as da educação 
escolar. Mas não podemos perder de vista que a obrigatoriedade é um avanço na 
perspecƟ va de garanƟ a de direito à educação, e não somos contrários a isto, pois, 
nesse aspecto, pensar a obrigatoriedade dos 4 anos aos 17 anos é considerar um 
avanço no campo de garanƟ a de direito e de acesso. 

4 TERCEIRO CENÁRIO: A BASE NACIONAL CURRICULAR DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL E O CONTEXTO ATUAL

Frente ao cenário exposto anteriormente, a educação infanƟ l brasileira nas 
úlƟ mas décadas, vem construindo uma nova concepção sobre o cuidar e educar 
de crianças de zero a seis anos em insƟ tuições educaƟ vas. Essa concepção visa 
romper com o assistencialismo que marca a história da Educação InfanƟ l e o pro-
cesso escolarizante que antecipa práƟ cas do Ensino Fundamental.

Segundo Barbosa e Richter ( 2015, p. 189), “no Brasil, em termos de políƟ cas 
curriculares, as decisões vêm, desde os anos 1990, sendo tomadas em movimentos 
oscilatórios”. Essa afi rmação das autoras se fundamenta na argumentação de que 
as DCNEI de 1999 se caracterizam pela abertura ao apresentar poucos e amplos 
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arƟ gos que favoreciam muitas possibilidades curriculares. Mas, ao mesmo tempo, 
há um endereçamento muito específi co dos RCNEI de 1998, que apresenta um 
currículo por áreas, eixos e faixas etárias.

Entretanto, passados 20 anos, o que permaneceu nas creches e pré-escolas 
quesƟ onam as autoras. Mesmo com a publicação das DCNEI de 2009, que refor-
mulam as diretrizes anteriores e trazem novas concepções, relatórios de pesquisa 
consultados por Barbosa e Richter (2015) constatam a permanência do discurso 
dos RCNEI. As autoras acreditam que esse fato se deve à apresentação de um 
conceito de escola, ensino, de conteúdo, de ação docente muito próximo à com-
preensão tácita de escola convencional.

Diante desse contexto, delineia-se um movimento em torno de uma base 
comum para a elaboração de currículos prevista no ordenamento legal da educa-
ção básica brasileira, ou seja, na ConsƟ tuição de 1988, na LDB, Lei n. 9.394/1996 e 
nas DCN para o Ensino Fundamental e Médio. Essa elaboração também é tratada 
por quatro das vinte metas do PNE (2014-2024).

Frente ao estabelecido, em março de 2015, a SEB-MEC consƟ tuiu um comitê 
assessor formado por professores universitários de várias regiões do país, e uma 
equipe de especialistas, composta por professores universitários que atuam em 
licenciaturas, professores de escola básica e técnicos de secretarias de educação 
de estados, municípios e distrito federal, sendo estes dois úlƟ mos indicados pelo 
CONSED e UNDIME. Coube, portanto, a esse grupo elaborar a proposta preliminar 
de direitos e objeƟ vos de aprendizagem e desenvolvimento da BNCC, disponibi-
lizada posteriormente à consulta pública. 

Ao longo dos meses de dezembro de 2015 a março de 2016, a equipe de 
assessores e especialistas acolheu com muito respeito as críƟ cas e contribuições 
oriundas do debate público, o que permiƟ u que emergissem em cada área de 
conhecimento, as principais controvérsias técnicas e políƟ cas a respeito dos cur-
rículos. Assim, tornou-se possível elaborar a segunda versão, que arƟ culada as 
DCNs, exprime entendimentos entre os diferentes segmentos que parƟ ciparam 
do debate a respeito de quais devem ser os objeƟ vos de aprendizagem e desen-
volvimento fundamentais para cada etapa da Educação Básica.

Na Educação InfanƟ l, buscou-se pensar uma base nacional comum que 
rompesse com os modelos tradicionais, organizados por disciplinas, como muitas 
vezes são encontrados na área. Nesse propósito, dirigiu-se o olhar para a Itália, 
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um país que, desde o século XIX, vem contribuindo para a consƟ tuição do campo 
da Educação InfanƟ l, por meio de autores e experiências exitosas que referenciam 
a Itália como um lugar onde a Pedagogia da escuta, das relações e da diferença 
para uma escola da infância é um projeto de vida e de formação pessoal vinculado 
a um projeto de sociedade.

Nessa perspecƟ va, a organização curricular por Campo de Experiência 
EducaƟ va abre espaço para os diversos âmbitos do fazer e do agir da criança e 
abrange aspectos específi cos e individualizados de competências nos quais a 
criança atribui signifi cado às suas múlƟ plas aƟ vidades, desenvolve a sua apren-
dizagem, adquirindo instrumental linguísƟ co e metodológico; persegue as suas 
metas formaƟ vas na concretude de uma experiência que se desenvolve dentro 
dos limites defi nidos e com seu aƟ vo e constante envolvimento.

Pensar novas formas de lidar com os saberes, materiais, tempos e espaços 
educacionais para crianças pequenas, adotando assim, uma abordagem baseada 
no escutar ao invés de falar, em que a dúvida e a fascinação são fatores muito bem 
vindos, junto com a invesƟ gação, a descoberta e a invenção. Uma abordagem na 
qual a importância do inesperado e imprevisto seja reconhecida como forma de 
a criança parƟ cipar do processo, possibilitando experiências e processos compar-
Ɵ lhados com os professores, as crianças e as famílias.

Portanto acredita-se ser fundamental refl eƟ r sobre os campos de experiência 
no contexto da educação infanƟ l e suas contribuições para pensar o processo de 
construção de conhecimentos, ou seja, um processo educaƟ vo que considere as 
trocas entre as crianças e entre crianças e adultos. Enfi m, pensar um processo 
educaƟ vo que tem na criança a sua centralidade.

Entretanto esse processo democráƟ co que inclui vários avanços conquista-
dos nos úlƟ mos anos, passa por um cenário atual de crise econômica e políƟ ca, 
especialmente críƟ ca para a educação brasileira e, especifi camente, a educação 
infanƟ l, em virtude da instabilidade e disputa de projetos políƟ cos disƟ ntos e 
conservadores que, embora apresentem uma “legalidade políƟ co-jurídica”, pro-
movem mudanças não pautadas em princípios democráƟ cos.

Para a concreƟ zação da educação infanƟ l brasileira se precisa levar adiante 
alguns desafi os que possuem destaque na agenda prioritária da área, tais como: 
ampliação na qualidade de atendimento; maiores invesƟ mentos fi nanceiros; 
estabelecimento de um currículo adequado à especifi cidade da infância; amplia-
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ção das redes; da melhoria da qualidade dos serviços; da efeƟ va integração aos 
sistemas de ensino; o estabelecimento de políƟ cas de formação de professores, 
dentre outros.

Reconhecer a criança em sua vulnerabilidade e globalidade, sujeito histórico, 
cultural, social e de direitos, exige vencer esses desafi os e incluir a educação infanƟ l 
na educação básica, com legislação educacional específi ca, sob a responsabilidade 
de professores habilitados conforme estabelece a Meta 01 do PNE- 2014-2024, 
e a sociedade brasileira não pode negar à criança esse direito.

5 ALGUMAS CONSIDERAÇÕES

Pelo exposto, percebe-se que as insƟ tuições de atendimento às crianças 
pequenas percorreram uma história que comporta, de certa forma, ocorrências 
de discriminação, equívocos e entendimentos dicotomizados. Ou melhor, como 
nos apresenta Brostolin e Rosa (2014, p. 29-30) a respeito da Educação InfanƟ l, 
que “ainda tem sido palco de discussões controversas devido à sua história e às 
funções higienistas, assistencialistas e compensatórias que lhes foram atribuídas 
ao longo do tempo”.

Todavia acredita-se na indissociabilidade entre os aspectos de assistência e 
educação para as crianças pequenas. Desse modo, crê-se que a Educação InfanƟ l 
conƟ nua estabelecendo seu percurso na história, rumo à concreƟ zação e efeƟ va-
ção dessa compreensão na(s) sua(s) práƟ ca(s).

As mudanças conceituais a respeito da criança, que passaram a considerá-
-la como ser de direito, têm sido o princípio de toda modifi cação legal. A creche 
não é mais um ‘direito’ da família que precisa de um lugar para deixar o fi lho. A 
educação infanƟ l passou a ser direito da criança, de receber uma educação inte-
grada com a família e a comunidade.

Segundo Corsaro (2011), para os adultos é diİ cil reconhecer que a criança já 
faz parte da sociedade, há uma tendência em pensar que a infância é um período 
preparatório para o ingresso da criança na sociedade. Entretanto as crianças já 
fazem parte da sociedade desde seu nascimento, assim como a infância é parte 
integrante dela. As crianças são agentes aƟ vos que constroem sua própria cultura, 
afetam e são afetadas pela sociedade.

No Brasil, o número de documentos ofi ciais que garantem o direito das 
crianças à educação se ampliou, nos úlƟ mos 30 anos. Esses documentos garantem, 
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pelo menos formalmente, o direito das crianças. Falar em direitos é falar em lutas 
de ideias, projetos e práƟ cas sociais. É falar de grupos e interesses parƟ culares 
e coleƟ vos em diversos campos em disputa. A educação tem sido um campo de 
disputa no âmbito dos direitos das crianças.
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